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EDITAL 11/2019 

PROCESSO DE SELEÇÃO PREC/ UFPEL  

Projeto TIRE O LIVRO DA GELADEIRA - SANEP/Pelotas 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFPel convida a comunidade para inscrever proposta 

de ilustração gráfica em geladeira, dentro do Projeto TIRE O LIVRO DA GELADEIRA - 

SANEP/Prefeitura Municipal de Pelotas, no qual a UFPel se integra. O referido projeto visa 

qualificar, graficamente, geladeiras, para acondicionar livros a serem disponibilizados para a 

comunidade e, desta maneira, promover e oportunizar a cultura da leitura.  

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1. Somente poderão se inscrever maiores de 18 anos. 

2. A inscrição deverá ser feita exclusivamente pelo proponente da proposta, em 

consonância com o prazo e a forma estabelecidos neste Edital.  

3. Cada proponente poderá realizar inscrição em cada uma das modalidades. 

4. Para inscrever-se, o proponente deverá encaminhar para o e-mail 

assessoriaprec.UFPel@gmail.com, impreterivelmente até às 23h59min, do dia 19 

de setembro de 2019, os seguintes documentos: a) ficha de inscrição preenchida 

(ANEXO I); b) projeto gráfico (prancha em pdf) acompanhado de tabela 

orçamentária dos materiais necessários para a execução da ilustração; c) Termo de 

Responsabilidade de execução (ANEXO 2); d) cópia (frente e verso) da Carteira de 

Identidade. 

5. Cada proponente poderá realizar apenas uma inscrição por modalidade. 

 

2. DAS MODALIDADES DE PARTICIPAÇÃO 

 As modalidades estão classificadas pela localidade na qual serão instaladas as 

geladeiras. 

2.1. Geladeira Colônia dos Pescadores Z3. 

2.2. Geladeira Bairro Navegantes. 

2.3. Geladeira Comunidade Quilombola do Algodão. 

2.4. Geladeira Campus Anglo UFPel. 

mailto:assessoriaprec.ufpel@gmail.com
https://wp.ufpel.edu.br/prec/files/2019/08/Anexo-I-Edital-11-geladeira.docx
https://wp.ufpel.edu.br/prec/files/2019/08/Anexo-II-Edital-11-geladeira.docx
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2.5. Geladeira Bairro Getúlio Vargas. 

2.6. Geladeira Bairro Dunas. 

2.7. Geladeira  EMBRAPA. 

2.8. Geladeira NEAS/SANEP. 

2.9. Geladeira Pronto Socorro Municipal. 

2.10. Geladeira Santa Casa de Misericórdia de Pelotas. 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

3.1. A seleção seguirá a classificação da média obtida pelas propostas, conforme 

critérios abaixo:  

Critério 
Valor 

1. Qualidade gráfica 3 

2. Relação formal/conceitual da ilustração com o local, conforme 
modalidade escolhida 

3 

3. Orçamento e exequibilidade técnica da proposta 4 

 

 

4. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Será designada comissão de avaliação com representantes da UFPel e 

SANEP/Pelotas. 

5. CRONOGRAMA 

Etapas Período 

Período de inscrição da proposta 26/08/19 a 19/09/19 

Período de avaliação das propostas 23/09/19 a 26/09/19 

Publicação do Resultado Final 27/09/19 

Produção 02/10/19 a 28/10/19 
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6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A produção, pintura da proposta aprovada sobre a superfície da geladeira, é de 

responsabilidade do proponente e sua equipe.  

6.2. A produção será executada em localidade a ser designada pelo SANEP. 

6.3. O projeto de ilustração gráfica das geladeiras deverá ser apresentado na seguinte 

ordem: a) face lateral esquerda (retângulo de 55 cm largura x 140 cm de altura); b) 

face frontal (retângulo de 55 cm largura x 140 cm de altura); c) face lateral direita 

(retângulo de 55 cm largura x 140 cm de altura); d) topo (quadrado de 55 x 55 cm). 

6.4. O proponente da proposta vencedora deverá, durante a produção, incorporar na sua 

ilustração gráfica as marcas UFPEL | PREC, SANEP, Prefeitura Municipal de 

Pelotas, Núcleo ODS Região Sul e Câmara do Livro, em espaço a ser futuramente 

designado pelo SANEP. 

6.5. As geladeiras ilustradas serão apresentadas para a comunidade em exposição 

durante a Feira do Livro, abertura em 30 de outubro. 

6.6. A proposta vencedora, além de ser a proposta escolhida para ser executada, 

receberá certificado de Proposta Vencedora. 

6.7. A proposta aprovada, não vencedora, não será executada e receberá certificado de 

Proposta Aprovada. 

 

 

 

 

 

 

João Fernando Igansi Nunes 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura em Exercício 

Universidade Federal de Pelotas 
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EDITAL 11/2019 

PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA PREC/ UFPEL  

Projeto TIRE O LIVRO DA GELADEIRA - SANEP/Pelotas 

 

ANEXO 1 - EDITAL 11/2019 

 

 

 

Formulário de Inscrição 

 

 

 

 

1. Dados do Proponente 

 

Nome Completo: 

 

E-mail: 

 

Telefone(s) de contato: 

 

 

Equipe (descrever a equipe que desenvolverá a execução da proposta): 

 

 

 

 

2. Modalidade: 
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EDITAL 11/2019 

PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA PREC/ UFPEL  

Projeto TIRE O LIVRO DA GELADEIRA - SANEP/Pelotas 

 

ANEXO 2 - EDITAL 11/2019 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Eu, …………………………………………………..….……, CPF nº …………, através 

deste termo, declaro, para os devidos fins, minha responsabilidade irrestrita para a 

execução da proposta de ilustração gráfica TIRE O LIVRO DA GELADEIRA - 
SANEP/Pelotas (aprovada como PROPOSTA VENCEDORA no EDITAL 11/2019), 

dentro dos prazos estipulados, condicionado à liberação dos materiais designados na 

tabela orçamentária encaminhada com a proposta submetida.  

 

 

 

Pelotas,    de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 


